
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA Nº 1.144, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 
Vide Portaria PGR/MPF nº 1.067, de 8 de outubro de 2019 

 

 

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em 

vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 10ª Sessão 

Ordinária, realizada em 4 de dezembro de 2018 (processo n° 1.00.001.000267/2018-79), 

resolve: 

Designar a Procuradora Regional da República SAMANTHA CHANTAL 

DOBROWOLSKI, lotada na Procuradoria Regional da República da 3ª Região, e o  

Procurador Regional da República ALEXANDRE ESPINOSA BRAVO BARBOSA, lotado 

na Procuradoria Regional da República da 1ª Região, para oficiarem, como titular e suplente, 

respectivamente, sem prejuízo de suas outras atribuições e na qualidade de membros do 

Ministério Público Federal, nos processos sujeitos à apreciação do Conselho Administrativo 

de Defesa Econômica -CADE, pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir de 23 de dezembro de 

2018. 

 

 

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE 

 

Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF, 12 dez. 2018. Seção 2, p. 49. 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/189920
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/166511

